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LEI Nº 2.931, DE 25 DE JUNHO DE 2025.


Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM, a Conferência Municipal dos Direitos da Mulher e o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM no Município de Paraisópolis, e dá outras providências.


O Povo do Município de Paraisópolis, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
[bookmark: 42803][bookmark: 42804]
CAPÍTULO I
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER

[bookmark: 42806]Art. 1º Fica criado, no Município de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM, órgão consultivo, deliberativo e fiscalizador, que tem por finalidade garantir à mulher o pleno exercício de sua cidadania, por meio de propostas, acompanhamento, fiscalização, promoção, aprovação, controle social e avaliação de políticas para as mulheres, em todas as esferas da Administração Pública Municipal, destinadas a garantir a igualdade de oportunidades e de direitos entre homens e mulheres, promovendo a integração e a participação da mulher no processo social, econômico e cultural.
[bookmark: 42807]Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher tem seu funcionamento vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social ou órgão equivalente.
[bookmark: 42808]Seção I
Da competência

[bookmark: 42810]Art. 2º Respeitadas as competências exclusivas do Legislativo e do Executivo Municipal, compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher:
I- elaborar e aprovar seu regimento interno;
II- formular diretrizes, propor e promover políticas públicas em nível Municipal, que assegurem a promoção e proteção dos direitos das mulheres, visando a equidade de gênero e à eliminação de todas as formas de preconceitos e discriminação e violências, que atingem a mulher;
III- propor estratégias de monitoramento, avaliação e fiscalização, bem como a participação no processo de diretrizes das políticas de equidade, desenvolvidas em âmbito municipal;
IV- propor a adoção de mecanismos e instrumentos que assegurem a participação e controle popular sobre as políticas públicas para a promoção e garantia dos direitos das mulheres, por meio da elaboração do plano municipal, programas, projetos e ações, bem como os recursos públicos necessários para tais fins;
V- estimular a realização de estudos, debates, campanhas e pesquisas sobre a realidade da situação das mulheres do Município de Paraisópolis, com vistas a contribuir na elaboração de projetos e propostas de políticas públicas que visem a eliminação de todas as formas de preconceito, discriminação e violência, inclusive em âmbito doméstico, familiar, comunitário e praticada ou permitida por meio de seus agentes;
VI- apoiar o órgão da Administração Pública Municipal responsável pela política municipal em que o CMDM esteja vinculado a articulação com outros órgãos da administração pública municipal, estadual e federal;
VII- receber denúncias e encaminhá-las aos órgãos competentes, quando forem sobre discriminação, violação de direitos ou violência contra a mulher;
VIII- propor programas e mecanismos para coibir toda e qualquer violência contra a mulher e estimular a criação e implementação de programas para atendimento da mulher vítima de violência e de seu agressor;
IX- propor programas e projetos de capacitação continuada nas diferentes áreas de estudos de gênero e direitos humanos no âmbito da administração pública;
X- promover e participar da organização das conferências municipais de políticas públicas para as mulheres e monitorar suas deliberações;
XI- articular-se com os movimentos de mulheres e outros conselhos de direitos e/ou setoriais para ampliar a cooperação mútua e o estabelecimento de estratégias comuns de implementação de ações para a igualdade e equidade de gênero e fortalecimento do processo de controle social;
XII- participar da elaboração do Plano Municipal dos Direitos da Mulher, em consonância com as deliberações das Conferências Municipais, Estaduais e Nacionais, bem como Planos e Programas previstos no Orçamento Público;
XIII- manter canais permanentes de relação com o movimento de mulheres, apoiando o desenvolvimento das atividades dos grupos autônomos, sem interferir no conteúdo e orientação de suas atividades;
XIV- pronunciar-se, emitir pareceres e prestar informações sobre assuntos que digam respeito à promoção e à proteção dos direitos das mulheres.

[bookmark: 42825]Seção II
Da composição

[bookmark: 42827]Art. 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM será composto por oito membros e respectivos suplentes, com representação paritária do Poder Público e da sociedade civil, sendo:
[bookmark: 42828]I- quatro membros representantes do Poder Público:
[bookmark: 42829]a)  um representante titular e um suplente da Secretaria de Assistência Social ou órgão equivalente;
[bookmark: 42830]b)  um representante titular e um suplente da Secretaria da Saúde ou órgão equivalente;
[bookmark: 42831]c)  um representante titular e um suplente da Secretaria de Educação ou órgão equivalente; e
[bookmark: 42832]d)  um representante titular e um suplente da Câmara Municipal de Paraisópolis;
[bookmark: 42833]
II-  quatro membros representantes da Sociedade Civil, sendo:
[bookmark: 42834]a)  um representante titular e um suplente do Grupo Flor da Idade;
[bookmark: 42835]b)  um representante titular e um suplente da Associação de Promoção Humana Maria, Mãe da Igreja;
[bookmark: 42836]c)  um representante titular e um suplente da Associação Comercial e Industrial de Paraisópolis - ACIP;
[bookmark: 42837]d)  um representante titular e um suplente dos programas sociais do Serviço Municipal de Promoção Social ou órgão equivalente.
[bookmark: 42838]§1º A cada conselheiro titular corresponderá um suplente, que substituirá seu titular em eventuais afastamentos, impedimentos ou nos casos previstos no Regimento Interno, e que apenas nesta situação terão direito a voto.
[bookmark: 42839]§2º  Cada conselheiro terá mandato de dois anos, podendo ser reconduzido por igual período.
[bookmark: 42840]§3º Os representantes dos órgãos ou entidades da sociedade civil ou do Poder Público, não pertencentes à Administração Pública Municipal indicarão seus representantes através de ofício apresentado ao Chefe do Poder Executivo Municipal.
[bookmark: 42841]§4º  Os representantes do Poder Público serão indicados de ofício, pelo chefe do Poder Executivo através de portaria.
[bookmark: 42842]§5º  Os integrantes do CMDM serão nomeados pelo chefe do Poder Executivo.
[bookmark: 42843]§6º  Não haverá remuneração pelo exercício da função de conselheiro, considerado serviço público relevante, com caráter prioritário e, em consequência, justificadas as ausências a qualquer outro serviço, desde que motivadas pelas atividades deste conselho.
[bookmark: 42844]§7º  Será destituído o conselheiro indicado pela entidade, que deixar de pertencer ao quadro da instituição não governamental, assumindo em seu lugar o suplente, ou outro indicado pela instituição.

[bookmark: 42845]Seção III
Da estrutura e do funcionamento
[bookmark: 42847]
Art. 4º O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM, será formado pelo:
[bookmark: 42848]I- Pleno;
[bookmark: 42849]II- Diretoria;
[bookmark: 42850]§1º  O Pleno é órgão deliberativo e soberano e é formado pelos oito conselheiros titulares.
[bookmark: 42851]§2º  A diretoria do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM será formada pelo Presidente, Vice-Presidente e Secretário, que serão eleitos entre seus conselheiros pelo Pleno, podendo ser reconduzidos.
[bookmark: 42852]§3º  O presidente e vice-presidente, terão o mandato de dois anos.
[bookmark: 42853]§4º  O detalhamento da organização do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM será objeto do respectivo Regimento Interno, elaborado pelo Conselho e aprovado através de Resolução, sendo que a homologação do Regimento Interno será feita por Decreto do Prefeito
[bookmark: 42854]§5º  As funções de secretaria executiva serão desempenhadas por um funcionário da Secretaria ou órgão equivalente ao qual o CMDM está vinculado, por meio de indicação.
[bookmark: 42856]Art. 5º O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM reunir-se-á ordinariamente uma vez a cada dois meses, ou extraordinariamente, convocado pelo presidente ou por dois terços dos seus membros para deliberação relevante e pertinentes à Política Pública da mulher.
[bookmark: 42858]
Art. 6º Todas as sessões do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM serão públicas e precedidas de ampla divulgação.
[bookmark: 42859]Parágrafo único. Poderão ser convidadas pessoas ou instituições qualificadas para assessorar o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM em assuntos específicos.
[bookmark: 42861]
Art. 7º As deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM serão tomadas por maioria simples, estando presentes a maioria absoluta de membros do Conselho.
[bookmark: 42863]
Art. 8º Todas as reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM serão sempre abertas à participação de quaisquer interessados.
[bookmark: 42865]
Art. 9º Ao Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher compete:
I- representar o Conselho junto as autoridades, órgãos e entidades;
II- dirigir as atividades do Conselho;
III- convocar e presidir as sessões do conselho;
IV- proferir voto de desempate nas decisões do conselho.
[bookmark: 42871]
Art. 10.  O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher será substituído em suas faltas e impedimentos pelo Vice-presidente do Conselho e na ausência simultânea de ambos presidirá o Conselho a sua conselheira mais antiga.
[bookmark: 42873]Art. 11.  Ao Secretário do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher compete:
I- providenciar a convocação, organizar e secretariar as sessões do Conselho;
II- elaborar a pauta de matérias a serem submetidas sobre os processos e assuntos de interesse do Conselho;
III- manter um sistema de informação sobre os processos e assuntos de interesse do conselho;
IV- organizar e manter a guarda de papéis e documentos do Conselho;
V- exercer outras funções correlatas aos objetivos do Conselho;
[bookmark: 42880]
Art. 12.  Caberá ao Poder Executivo Municipal propiciar ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM todas as condições administrativas, operacionais de recursos humanos e financeiros que permitam o permanente funcionamento do órgão, sua estruturação e atribuições, estando especificamente vinculado para este fim a Secretaria Municipal de Assistência Social ou órgão equivalente.
[bookmark: 42882]
Art. 13.  O Poder Executivo Municipal terá noventa dias, após a publicação desta Lei, para providenciar a instalação e posse do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM.
[bookmark: 42884]
Art. 14.  As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas por verbas próprias do orçamento municipal, que poderão ser suplementadas.
[bookmark: 42885]

CAPÍTULO II
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER
[bookmark: 42887]
Art. 15.  Fica instituída a Conferência Municipal dos Direitos da Mulher, órgão colegiado de caráter consultivo, deliberativo, e avaliativo, composto por delegados representantes das entidades ou movimentos da sociedade civil organizada, organizações comunitárias, profissionais e representantes do Poder Executivo e Legislativo Municipal, com a finalidade de propor diretrizes gerais e avaliar a política pública municipal da mulher, que se reunirá a cada quatro anos ou quando convocada pela Nacional, sob a coordenação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM, mediante Regimento Interno próprio.
[bookmark: 42888]Parágrafo único. A convocação da Conferência Municipal dos Direitos da Mulher será realizada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM e divulgada pelos meios de comunicação social.
[bookmark: 42890]
Art. 16.  Os delegados da Conferência Municipal dos Direitos da Mulher serão eleitos em reuniões próprias das Instituições, convocadas para este fim específico, sob a orientação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, no período de trinta dias anteriores, por meio de assembleia.
[bookmark: 42891]
Seção I
Da Competência
[bookmark: 42893]
Art. 17.  Compete à Conferência Municipal dos Direitos da Mulher:
I- fixar as diretrizes gerais das políticas municipais direcionadas à mulher no quadriênio subsequente ao de sua realização;
II- eleger os representantes efetivos e suplentes da Sociedade Civil no Conselho Municipal dos Direitos da Mulher;
III- avaliar e reformular as decisões administrativas do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, quando provocada;
IV- aprovar seu Regimento Interno;
V- aprovar e dar publicidade à suas Resoluções.
[bookmark: 42900]
Art. 18.  O Regimento Interno da Conferência Municipal dos Direitos da Mulher disporá sobre a forma do processo eleitoral dos representantes da Sociedade Civil no Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM.


[bookmark: 42901]CAPÍTULO III
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER
[bookmark: 42903]
Art. 19.  Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher, instrumento público municipal, de natureza contábil, que tem por objetivo fomentar a captação e aplicação de recursos destinados a proporcionar suporte financeiro na implantação, na manutenção e no desenvolvimento de programas e ações relacionadas à efetivação e promoção dos direitos das mulheres no Município de Paraisópolis.
[bookmark: 42904]
Seção I
Da competência e receitas do Fundo
[bookmark: 42906]
Art. 20.  Compete ao Fundo:
I- gerir os recursos captados pelo Município, através de convênios, ou por doações ao Fundo;
II- manter o controle escritural das aplicações financeiras, levadas a efeito no Município nos termos das resoluções do Conselho;
III- liberar os recursos a serem aplicados em benefício da Política Pública voltada às mulheres, nos termos das resoluções do Conselho;
IV- administrar os recursos específicos para os programas de atendimento dos direitos da mulher, segundo resoluções do Conselho.
[bookmark: 42911]
Seção II
Das receitas do Fundo
[bookmark: 42913]
Art. 21.  Constituem receitas do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher de Paraisópolis:
I- dotações orçamentárias, consignadas no Orçamento do Município, créditos especiais, transferências e repasses que lhe forem conferidos;
II- doações de pessoas físicas e jurídicas, de organismos governamentais e não governamentais, nacionais ou estrangeiras, legados subvenções e outros recursos que lhe forem destinados;
III- recursos provenientes de convênios destinados ao fomento de atividades relacionadas aos Direitos da Mulher, celebrado com o Município;
IV- produto de operações de crédito, realizadas pelo Município, observadas a legislação pertinente e destinadas a este fim específico;
V- receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas na forma da lei;
VI- outras receitas que vierem a ser destinadas ao Fundo.
[bookmark: 42921]
Art. 22.  Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher, em consonância com os critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM e com o Plano Municipal de Políticas para as Mulheres, deverão ser aplicados da seguinte forma:
I- na divulgação de programas e projetos desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social ou órgão equivalente e pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM;
II- no apoio e promoção de eventos educacionais e de natureza socioeconômica relacionados aos direitos das mulheres;
III- em programas e projetos de qualificação profissional destinados à inserção ou reinserção das mulheres no mercado de trabalho;
IV- em programas e projetos destinados ao combate à violência contra as mulheres e meninas;
V- na capacitação de recursos humanos dos serviços especializados ou voltados ao atendimento das mulheres, considerando as especificidades deste público e as desigualdades socialmente construídas;
VI- no desenvolvimento de pesquisas, estudos e relatórios situacionais para definição de indicadores e dados sobre as munícipes, além de monitoramento e avaliação de programas e serviços de atendimento às mulheres no Município de Paraisópolis; e
VII- em outros programas e atividades de interesse das mulheres, inclusive emergenciais, desde que estejam de acordo com o Plano Municipal de Políticas para as Mulheres.
[bookmark: 42929]§1º  Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher serão aplicados exclusivamente em programas e atividades vinculadas à política pública para as mulheres, mediante prévia aprovação de plano de aplicação de recursos pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
[bookmark: 42930]§2º  Os recursos que compõe o Fundo serão depositados em instituições financeiras oficiais, em conta especial sob a denominação “Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM”, e sua destinação será deliberada por meio de projetos, programas e atividades aprovadas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM.
[bookmark: 42932]
Art. 23.  O orçamento do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher integrará a dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Assistência Social ou órgão equivalente.
[bookmark: 42934]
Art. 24.  As movimentações dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher somente poderão ser autorizadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social ou órgão equivalente, após oitiva do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM.
[bookmark: 42936]
Art. 25.  O Fundo Municipal dos Direitos da Mulher não manterá pessoal técnico administrativo próprio, que na medida da necessidade será designado pelo Poder Executivo Municipal.
[bookmark: 42938]
Art. 26.  A contabilidade do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher será organizada e processada pela Secretaria Municipal de Contabilidade ou órgão equivalente, de forma a permitir o exercício das funções de controle prévio, concomitante e subsequente.
[bookmark: 42939]Parágrafo único. Será dada vistas ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, sobre a contabilidade do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher, mensalmente ou quando for solicitado pelo presidente do Conselho.
[bookmark: 42941]
Art. 27.  Os demonstrativos financeiros e funcionamento do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher obedecerão ao disposto na legislação vigente referente à Administração Direta Municipal.


[bookmark: 42942]CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
[bookmark: 42944]Art. 28.  O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher formalizará suas deliberações por meio de resoluções, as quais serão publicadas nos termos da Lei 2.433/2015.
[bookmark: 42946]
Art. 29.  Os conselheiros nomeados cumprirão seus respectivos mandatos, observando o prazo estabelecido no ato administrativo que os nomeou.
[bookmark: 42947]Parágrafo único. Os conselheiros a que se refere o caput seguirão as diretrizes fixadas na presente Lei.

[bookmark: 42951]Art. 30. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no orçamento de 2025, na importância total de R$5.000,00 (cinco mil reais), destinado a cobrir despesas decorrentes desta Lei:

	Órgão
	0211 - Serviço Municipal de Promoção Social

	Unidade
	021102 - Serviço Municipal de Promoção Social

	Função
	08 - Assistência Social

	Subfunção
	244 - Assistência Comunitária

	Programa
	0006 - Universalização da Assistência Social

	Projeto ou Atividade
	2.XXX - Manutenção dos programas e projetos vinculados ao “Fundo Municipal dos Direitos da Mulher”

	Elemento
	33.90.30 - Material de Consumo - R$2.500,00
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - R$2.500,00



	§1º Como recurso à abertura do Crédito Especial autorizado no caput deste artigo, utilizar-se-ão recursos do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
	§2º Fica autorizada a suplementação das dotações autorizadas no caput deste artigo, até o limite:
I- do excesso de arrecadação, na forma da legislação vigente;
II- do superávit financeiro;
III- do valor autorizado no caput, mediante anulação total ou parcial da dotação autorizada;
IV- da dotação consignada como Reserva de Contingência.
[bookmark: __DdeLink__91_15121186711]§3º Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o Plano Plurianual/PPA 2022-2025, Lei nº 2.709, de 08 de dezembro de 2021, para inclusão do crédito especial autorizado no caput. 

Art. 31.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

[bookmark: 42952]Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis,
aos 25 de junho de 2025.



ÉVERTON DE ASSIS FERREIRA
Prefeito Municipal
Certifico que a Lei nº 2.931, de 25/06/2025 foi publicada na data de 25/06/2025, no mural do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, nos termos da Lei nº 2.433/2015.




Elaine Silveira Lima
Diretora-Adjunta de Planej. e Gestão
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